
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Diego Paixão, no exercício de suas
atr ibuições previstas no art igo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo Municipal a revital ização e a
instalação de um playground e uma academia
pública na praça situada na Rua dos Bancários
em frente ao número 132 no Jardim Embuema -
Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando  que  a  praça  atualmente  encontra-se  subutilizada  e,  em  alguns  trechos,  com
equipamentos danificados ou ausentes. A instalação conjunta de playground (para crianças) e academia
pública (para adultos e idosos) atende diferentes faixas etárias no mesmo espaço, estimulando a prática
de  atividades  físicas,  a  prevenção  de  doenças  como  obesidade,  diabetes  e  hipertensão,  e  o
envelhecimento ativo. 
 
Considerando que a  referida praça da Rua dos Bancários,  comporta  a  implantação de ambas as
estruturas sem prejuízo à circulação ou à área verde. A convivência entre brinquedos e equipamentos de
ginástica promove o uso integrado da família, fortalecendo os laços comunitários e proporcionando um
espaço seguro  e  acessível  para  o  desenvolvimento  de  atividades  lúdicas  e  de  socialização entre
crianças, adultos e idosos do Jardim Embuema. 
 
 
Considerando que áreas públicas com equipamentos diversificados e bem conservados inibem ações de
vandalismo, uso de drogas e acúmulo de lixo, pois passam a ser frequentadas diariamente em diferentes
horários (manhã, tarde e noite). A presença de usuários de playground e academia ao ar livre atua como
vigilância natural, reduzindo a necessidade de rondas policiais e promovendo a sensação de segurança
no entorno.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação para que possa ser enviado ao Poder Executivo.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de maio de 2026.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330032003500320036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.


		2026-05-15T08:46:40-0300




